
Organização e Coordenação

A tividades da D. C. durante o m ês de m arço

Prosseguindo na sua faina de dotar os ser
viços públicos de uma organização mais condizen
te com os princípios gerais de uma administração 
racional, a D . C .,  na execução, aliás, de um pla
no pre-estabelecido, vem estudando a centrali
zação de órgãos cujas atividades específicas e co
muns, aconselham a sua incorporação ou absorção 
a um outro, formando, assim, um organismo único 
e indivizivel.

D esta maneira, tomou vulto a centralização 
dos serviços gráficos na Imprensa Nacional, que 
se recomendava, não só pelo ponte de vista da 
eficiência, como pelo da economia.

. Exam inando um projeto de decreto-lei que 
teria essa finalidade e que foi elaborado pelo M i
nistério da Justiça, a D . C . julgou de bom alvi- 
tre sugerir alguns reparos, quanto a coitos pontos 
do mencionado projeto.

Assim  é que não foi julgada aconselhavel a 
incorporação das O ficinas Gráficas da Cusa da 
M oeda, porquanto as mesmas imprimem sêlos, 
notas, apólices, bilhetes de banco, desfrutando de 
uma situação toda especial, dentre os demais ór
gãos congêneres e a sua incorporação, pura e sim 
ples, à Imprensa Nacional viria ocasionar uma re
forma profunda nos serviços da Casa da M oeda. 
A  responsabilidade da execução dêsses serviços 
ficará, pois, de início, melhor salvaguardada na 
Casa da M oeda.

Com mais algumas alterações que se impu
nham foi encaminhado ao C hefe do G ovêrno o 
substitutivo apresentado pelo D A S P .

O  Decreto-lei n.° 1 .915 , de 27 de dezembro 
de 1939, creou o Departamento de Imprensa e 
Propaganda (D IP ) ao qual cabe, agora, a coorde
nação, orientação e superintendência da propagan
da nacional.

Como medida decorrente dessa centralização 
necessitará, porém, o D IP  de órgãos ministeriais

e departamentais que ccm êle se articulem, para 
consecução do seu vasto programa de ação.

Já havíamos dito, no número anterior desta 
“R evista”, que o Serviço de Publicidade do D A S P  
e do M inistério da Educação e Saude, foram trans
formados em Serviço de D ocum entação.

A gora podemos adiantar a transformação, 
tambem, do Serviço de Publicidade Agrícola do 
M inistério da Agricultura em Serviço de Informa
ção Agrícola (D ecreto-lei 2 .0 9 4 , de 28 de março 
de 1 9 4 0 ).

C ogita-se, pois, aos poucos, de readaptar 
êsses órgãos às normas exigidas com o advento do 
D IP, convertendo-os, de executores, em órgãos 
coletores de material publicitário.

Outro assunto que requeria um exam e minu
cioso e acurado, é o que se refere aos p r o c e s s o s  

sabido que as repartições públicas, em que pese a 
opinião de Taylor, Fayol e outros nesse sentido, 
ainda se encontram aferradas às normas da antiga 
burocracia, onde a rotina e o empirismo coman- 

.dam e se completam. Infelizmente, os interêsses 
públicos e particulares concretizados nas boloren
tas páginas de um processo, se arrastam, ainda, 
reumaticamente, pelo complicadíssimo emaranha
do dos “canais com petentes” . . .

Como medida racional, para muitos casos, im
põe-se a adoção de formulários, pois limitam a es
paços mínimos as informações e delimitam a res
ponsabilidade funcional do processante.

Dentre êsses casos é de mistér salientar-se. 
como o de mais premente necessidade, o que con
cerne às licenças concedidas em face do Estatuto-

Foram organizados, pois, os formulários 
ideais para o processamento de licenças para tra
tamento de saude, à gestante, para tratar de inte
resses particulares, por motivo de doença em pes
soa da família, à funcionária casada com funcio
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nário ou militar removido e prorrogação de li
cença .

Ê sses formulários já foram encaminhados ao 
C hefe do G ovêrno com o respectivo decreto.

Como parte integrante dos serviços e D iv i
sões do Pessoal, existem as secções de A ssistên
cia Social, que se destinam a promover o bem es
tar físico, moral e social dos servidores, conjuga
dos, bem de ver, com os interêsses da Adm inis
tração . •

E ssas secções tiveram ampliadas a sua esfera 
de ação em face do Estatuto que veio crear outras 
vantagens e assegurar novos direitos.

Urgia, assim, que fossem regulamentadas as 
atividades dêsses órgãos, apenas esboçados nos 
regimentos dos serviços do Pessoal, e, ainda, como 
conseqüência do novo regime em que avulta o 
controle do absenteism o.

Foi elaborado, então, pela D . C.. um projeto 
que se destina a fixar os objetivos e as condi
ções de funcionamento das secções de A ssistência  
Social de todos os ministérios.

E ’ interessante focalizar, aqui, alguns as
pectos do citado projeto.

N o  campo da medicina, a ação das secções 
de assistência social é assás importante, pelas me
didas de carater preventivo que empreenderá. 
afim de evitar os estados mórbidos ou pressenti- 
los, em sua fase inicial de evolução. O  servidor 
terá, nas referidas secções, um órgão encarregado 
de zelar pelo seu estado de saude, mediante exa
l e s  médicos gratuitos e periódicos. Além disso, 
a higienização dos locais de trabalho e as me
didas de prevenção aos acidentes são tarefas ca
Pitais dos órgãos em referência que completarão 
essa rede de proteção física com os socorros de 
''rgência.

D o ponto de vista intelectual, o projeto em 
aPrêço prevê uma colaboração com o D A S P , no 
sentido de serem organizados cursos de adr.pta- 
Çao e aperfeiçoamento do funcionalismo, dentro 
de um programa baseado em estudos de psico
técnica .

A s secções de A ssistência Social poderão 
Prestar, nesse sentido, um relevante serviço, de vez 
^Ue a melhoria do mesmo depende da renovação 

valores que, pela readaptação, se irá proces
Sando.

Por último, convém realçar que o projeto, 
° Uvidos os órgãos interessados, acaba de ser en
Caminhado ao C hefe do Govêrno para a devida 
aPreciação e que a D . C ., com isso, concorreu,

com mais uma pedra, para o levantam ento do g i
gantesco edifício que o Estado N ovo  vem  cons
truindo, no terreno das realizações sociais.

Foram estudadas, ainda, pela D .  C . duas 
solicitações de franquias postal e telegráfica. A  
primeira, do 2 °  C ongresso N acional de Tuber
culose e a segunda, do Instituto Brasileiro de G eo- 

'  grafia e Estatística, para suas filiadas.
O  primeiro pedido, embora ponderáveis os 

seus motivos, teve parecer contrário da D .  C . 
em vista do Decreto-lei n . 1 .995 , de 1.° de feve
reiro de 1940 que tornou mais rígidas as normas 
para concessões dessa natureza, além de haver 
o propósito firmado de incrementar o rendimento 
dos órgãos industriais da U n ião . Q uanto à soli
citação formulada pelo I . B . G . E . foi emitido 
parecer favoravel em vista do que dispõe o decreto 
2 4 .6 0 9  e de não haver dispositivo revogatório 
dêsse favor no decreto-lei 1 .9 9 5  citad o.

Foi encaminhado tambem um projeto de de
creto-lei descriminando a dotação global constante 
do orçamento, destinada ao custeio dos serviços 
de combate à malária na Baixada Flum inense.

Com parecer favoravel do D A S P , tal projeto 
foi encaminhado ao C hefe do G ovêrno e converti
do no decreto-lei 2 .0 8 8 , de 25 de março de 1940.

Um  caso interessante foi o que se originou 
na recusa das D elegacias Fiscais em aceitar as 
folhas de pagamento elaboradas pelos órgãos do 
M inistério da V iação, localizados nos E stados e 
que o referido M inistério procurou dirimir elabo
rando projeto de decreto-lei que foi encaminhado 
ao C hefe do G ovêrno.

N o  exam e do assunto, esta D ivisão não jul
gou necessária a expedição de um decreto-lei por
quanto as disposições nele contidas já constam de 
texto regulamentar.

O parecer do D A S P  foi aprovado pelo C he
fe do G ovêrno.

Estudou ainda a D . C . outros processos que 
se encontram ainda na dependência da soluçãT 
de outros assuntos entre os quais podemos des
tacar um projeto de regimento padrão para ós te 
sourarias dos serviços públicos civis da U nião, vi
sando imprimir-lhes normas mais rígidas e racio
nais de trabalho e que já se encontra em vias de 
conclusão.

NÃO seja um descrente crônico. Cola
bore nos trabalhos censitários.


